PARECER Nº   2995    , DE 2008 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 1459, DE 2007

De autoria do Deputado Rogério Nogueira, o projeto de lei em epígrafe tem como objetivo autorizar o Poder Executivo a instalar unidade do Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS, para a criação de cursos de Faculdade de Tecnologia - FATEC, no Município de Cabreúva.

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.

Inicialmente, a proposta foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável quanto aos aspectos legais, constitucionais e jurídicos.

 Em seguida, o projeto foi encaminhado à Comissão de Educação, que opinou favoravelmente à sua aprovação.

Dando continuidade ao processo legislativo, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para que fossem examinados os aspectos previstos no § 3º do artigo 31 do Regimento Interno.

Quanto aos pontos da propositura que nos cabe examinar, verificamos que a Lei nº 12.788, de 2007, que dispõe sobre o orçamento do Estado para o exercício de 2008, apresenta em seus quadros programação que contempla o objeto dessa proposição, conforme podemos acompanhar a seguir:

QUADRO A

10000-SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

Despesa por Atividade e Projeto segundo Grupos de Despesa e Fontes de Recursos

Funcional      12  363       

Programática
1026
2116

Programa/Ação/Descritor/Produto/Meta: 1026 GESTÃO DA POLIT. DE DESENV.                       

F     

Total
8.554.168   

DESCR. DO PROG.:ARTICUL.P/ DESENV. DO PLANO DE EXPANSÃO        


DO ENSINO TÉCNICO E TECNOL. DE SP

OBTENÇÃO DE SUBSÍDIOS PARA ESTABELECIMENTO DO PLANO   ESTRATÉGICO DE EXPANSÃO DO ENSINO PROFISSIONALlZANTE. TÉCNICO E TECNOLÓGICO DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Por fim, para adequar a propositura ao artigo 25 da Constituição do Estado, sugerimos a seguinte emenda:

EMENDA

Dê-se ao artigo 4.° do Projeto de lei nº1459, de 2007, a seguinte redação, renumerando-se o atual artigo 4.° como 5.°:

"Artigo 4.° -- As despesas com a execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se necessário. 

 Ante o exposto, somos favoráveis á aprovação do Projeto de lei nº 1459, de 2007 com a emenda ora apresentada.

É o nosso parecer.

a) Enio Tatto – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, com a emenda apresentada.

Sala das Comissões, em 18-6-2008

a) Bruno Covas – Presidente

Enio Tatto – João Barbosa – Waldir Agnello – Roberto Engler – Vitor Sapienza – Bruno Covas

